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TERMO DE CONTRATO Nº 13/2024

(Processo Administrativo n° 17/2024)

O CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17ª REGIÃO 
CREFITO-17 Autarquia Federal nos termos da Lei 14.133/2021, dotada de personalidade jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob nº 31.687.131/0001-12, com Sede na Avenida Ministro Geraldo 
Barreto Sobral, 2100, Sala 308, JFC Trade Center, Jardins, Aracaju/Sergipe CEP 49026-010, neste 
ato representado pelo seu presidente Dr. Jader Pereira de Farias Neto, doravante denominado 
simplesmente CREFITO -17, e de outro lado a empresa W. M. W. Comercial e Materiais de Limpeza 
Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.875.635/0001-29 e insc. estadual 27.086.403-2, sediada na Rua 
Sergipe, 1251 - B. Siqueira Campos, Aracaju SE, CEP 49075-540, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Ivonaldo Santos, CPF nº 11672544572, tendo em 
vista o que consta no Processo nº 17/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Dispensa de Licitação nº 17/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO 

1.1. Aquisição de 150 unidades de Papel ofício A4, 75g/m2 (dimensões 210 x 297mm e 500 folhas), 
conforme a quantidade, as especificações, as condições e as exigências estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. A contratação tem prazo de vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura por ambos, sendo o prazo de execução prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/21.

2.2.  A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA DA EXECUÇÃO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

3.1. A CONTRATADA obriga-se a manter durante a execução dos serviços, as obrigações por ela 
assumidas na proposta, conforme as condições e prazos apresentados neste termo;

3.2. A quantidade dos objetos e serem fornecidos serão solicitados de acordo com a necessidade, de 
forma escalonada, a contar do recebimento da Requisição do Produto;

3.3. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do CREFITO-17, 
designado(s) para esse fim;
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3.4. Os produtos deverão ser entregues em perfeita consonância com as especificações constantes 
neste Termo de Referência, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos, contados da entrega da 
Requisição do Produto;

3.5. Os produtos deverão ser entregues, acompanhados de nota fiscal, no prazo e serão recusados se 
entregues em desacordo com as especificações do presente Termo de Referência;

3.6. Se o prazo de entrega coincidir com o dia em que o CREFITO-17 não tenha atendimento ao público, 
este será automaticamente prorrogado até o primeiro dia útil subsequente;

3.7. O prazo de entrega admite prorrogação, desde que devidamente justificado e aceito pelo órgão 
contratante; 

3.8. A entrega dos produtos será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, ficando ainda, 
responsável por toda despesa decorrente do transporte do produto.

3.9. O objeto tem entrega prevista na sede do CREFITO-17, no endereço Av. Ministro Geraldo Barreto 

Sobral, 2100 - Sala 308 - Jardins, Aracaju - SE, 49026-010 e deverão ser entregues de segunda a 
sexta-feira, das 08h às 17h, exceto feriados. A entrega deverá ser agendada pelo telefone: (79) 3011 

0900.

CLÁUSULA QUARTA DAS CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias corridos, pelo responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
deste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do produto;

4.4. Na hipótese de constatação de anomalias que comprometam a utilização adequada do material, o 
mesmo será rejeitado, em todo ou em parte, conforme dispõe o Art. 140 interpretado conjuntamente 
com o art. 147 da Lei nº 14.133, sem qualquer ônus para o CREFITO-17;

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato ou de eventuais problemas do produto.

CLÁUSULA QUINTA PREÇO 

5.1. O presente CONTRATO tem o valor global de R$ 4.500,00 (Quatro Mil e Quinhentos Reais).

CLÁUSULA SEXTA DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO
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6.1. O PAGAMENTO será efetuado por meio do Setor Financeiro do CREFITO-17, após o regular 
fornecimento do objeto, mediante Requisição do Produto com indicação da quantidade dos objetos 
solicitados de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, de forma escalonada;

6.2. O pagamento referente às aquisições objeto deste termo de referência será realizado após a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente;

6.3. Todos os pagamentos serão realizados através de transferência, depósito bancário ou boleto de 
compensação, posteriormente a apresentação da Nota Fiscal junto ao Setor Financeiro do CREFITO-
17 e em até 10 (dez) dias corridos;

6.4. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada acompanhada das certidões de regularidade fiscal da 
empresa;

6.5. A Nota Fiscal deve considerar as retenções de uma Autarquia Pública.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 
pelo contratante, dos índices apropriados.

7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA OITAVA OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. A CONTRATANTE se compromete a promover, por meio dos departamentos, o acompanhamento 
e a fiscalização da execução do objeto do presente Termo de Referência, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

8.2. Proceder aos pagamentos devidos à (s) licitante (s) vencedora (s); 

8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a (s) licitante (s) vencedora (s) possa (m) realizar a 
entrega dos materiais, dentro do estabelecido nesta licitação; 

8.4. Rejeitar os produtos que não satisfizerem aos padrões exigidos nas especificações; 

8.5. Aplicar, à (s) licitante (s) vencedora (s), as sanções administrativas previstas na legislação vigente;

8.6. Dar plena e fiel execução à contratação, respeitando todas as cláusulas e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência;

8.7. Comunicar imediatamente quaisquer irregularidades que possam comprometer a eficiência, 
responsabilidade e qualidade dos serviços, dando ciência ao fiscal do contrato, por escrito, a adoção 
das providências cabíveis;
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8.8.  Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do objeto, 
efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e 
qualidade exigidos;

8.9. A CONTRATADA deverá executar as atividades constantes neste termo de referência de acordo 
com os mais elevados padrões de competência e integridade profissional e ética, junto a equipe técnica.

CLÁUSULA NONA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Entregar os produtos, rigorosamente e em conformidade, com todas as condições e prazos 
estipulados neste Termo de Referência; 

9.2. Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, dos produtos entregues 
com defeitos de fabricação, e que não correspondam às especificações solicitadas;

9.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração, ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo, durante o período de entrega dos produtos, não implicando corresponsabilidade 
do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

9.4. Substituir, sempre que exigido pela Administração, e independente de justificativas, qualquer 
empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamentos sejam julgados prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição e/ou ao interesse do serviço público; 

9.5. Manter inalterados os preços e condições propostas; 

9.6. Responder por todos os ônus decorrentes dos transportes, de embalagem, seguros, taxas, fretes 
e demais encargos que venham incidir na entrega dos produtos, se o mesmo ocorrer de forma física; 

9.7. Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico àquelas constantes do 
objeto do termo de referência; 

9.8. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento dos produtos sem a prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE; 

9.9. Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a execução 
contratual;

9.10. Notificar, por escrito, a CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições dos produtos, 
fixando prazos para sua correção;

9.11. Fornecer suporte ao CONTRATANTE e garantia dos produtos dentro dos padrões da fabricante;

9.12. Também são obrigações da CONTRATANTE as resultantes da observância da Lei nº 14.133/21 
e as descritas nos subitens acima.

CLÁUSULA DÉCIMA OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
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eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.

10.13. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos.
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10.13.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.14. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.15. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
12.1.2 a 12.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização PAR. 

12.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos específicos 
consignados no Orçamento do CREFITO-17, a dotação orçamentária é: 6.2.2.1.1.01.04.03.001.001 -
Materiais de Expediente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais 
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Sergipe, Seção Judiciária de Aracaju, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
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Aracaju, 29 de outubro de 2024

____________________________________

Jader Pereira de Farias Neto

Presidente do CREFITO-17
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Sr. Ivonaldo Santos

Representante legal

(CONTRATADA)


